
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"Íqta dan JVaôcenler"

COMISSAO DE ORÇAMENTO, FTNANçAS, TRIBUTAÇAO E INFRAESTRUTURA.

Parccer ne Ml2O23.

Matéria: Projeto de tei ne 4.660/2023.

Autor: Prefeito Municipal.

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.
Parecer: Pela aprovação, com Mensagem Retificativa n.s 8/2023 - Ata ne23/2023, da Comissão.

Reletório:

O Projeto de Lei, autoriza realizar termo de cessão de uso, de eguipamento de
ordem pública para terceiros. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a
esta comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de 2023.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação:

r ldentificação do ltem;
. Nota Fiscal:
o Ofício n.e tO9l2O23, expedido ao Prefeito Municipal;
o OF, GE Ne L2312O23, recebido do Prefeito Municipal;
. MENSAGEM RETIFICATIVA N.S 812023;
. Parecer Jurídico n.s 009/2023;
r Orientação Técnica IGAM n.g 13.86612O23;
r Comprovante de publicação;
. Ata de Comissões.

Parecer:

Conclusão:

Parecer Jurídico n.e 009/2023 e Orientação Técnica IGAM n.s 13.86512023;

Plenário Jovêncio .José Pedroso, e de junho de 2023

sa ria Dezordi Lassen

Pres da C. de C. J. Red. e Des. Social

Vanderlei de do Amaral
Relator da c. de C. l. Red. e Des. Social

LIDO EM PLENARIO
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Gio Ketelen Gonça lves de Souza

Vice-Presidente da C. de C. J. Red. e Des. Social fto

mar J 02710001-08
Fones (55) 3318-1000 - 1255 - 1010 - E-Ínâil: camara@camsraioia.rs.qov.br - CEP 98180-000

Os integrantes opinaram, por unanimidade, por parecer Íavorável, com
Mensagem Retificativa n.e 8/2023.
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